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PROJETO INDICATIVO N°003/2025

DISPÕE  SOBRE  A  OBRIGATORIEDADE  DA
PRESENÇA  DE  INTÉRPRETES  DA  LÍNGUA
BRASILEIRA  DE  SINAIS  –  LIBRAS  NOS
ESTABELECIMENTOS  DE  SAÚDE  PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO  DE  LINHARES  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art.  1º Os  estabelecimentos  de  saúde  da  rede  pública  municipal  ficam
obrigados a disponibilizar atendimento com intérpretes da Língua Brasileira de Sinais –
Libras às pessoas surdas ou com deficiência auditiva.

Parágrafo único – o atendimento poderá ser realizado presencialmente ou
por meio de recursos de mediação remota, como videoconferência, desde que assegure a
qualidade e confidencialidade do atendimento.

Art.  2º O serviço de interpretação em Libras deverá estar  disponível  nos
seguintes contextos:
I –  acolhimento e triagem;
II –  consultas médicas e de enfermagem;
III – procedimentos ambulatoriais e hospitalares;
IV –  atendimentos de urgência e emergência;
V – orientação sobre exames, medicamentos e tratamentos. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá:
I – contratar intérpretes de Libras ou firmar convênios com instituições especializadas;
II – capacitar servidores públicos municipais para o uso básico da Libras, promovendo a
inclusão e a acessibilidade no atendimento à saúde;
III – estabelecer escalas de atendimento que garantam a presença ou disponibilidade de
intérpretes nos horários de funcionamento das unidades de saúde. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa)
dias a contar da data de sua publicação. 
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa assegurar o direito à comunicação das pessoas

surdas ou com deficiência auditiva no âmbito do atendimento público à saúde em nos-

so município. A Língua Brasileira de Sinais – Libras – é reconhecida por lei federal

como meio legal de comunicação, sendo instrumento essencial para garantir cidadania

e dignidade às pessoas com deficiência auditiva. 

A ausência de intérpretes em unidades de saúde compromete o acesso pleno

aos serviços e pode resultar em erros diagnósticos, tratamentos equivocados e, sobre-

tudo, em desrespeito aos princípios de equidade e acessibilidade no Sistema Único de

Saúde (SUS). 

Este projeto é uma medida concreta para garantir inclusão e humanização no

atendimento, colaborando com os preceitos da Constituição Federal, da Lei Brasileira

de Inclusão (Lei nº 13.146/2015) e demais normas que asseguram os direitos das pes-

soas com deficiência.,
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